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A Assembleia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - A Secretaria de Estado da Saú-

de ““iarã, no prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados

a partir da publicação desta lei, campanha publicitária alertando as mulheres

residentes em São Paulo dos riscos de contaminação pela AIDS.

8 19 - A campanha priorizarã mídias '!

impressas tais como jornais, cartazes, “out-doors", entre outras.

8 29 - Todos os hospitais,postos de

saúde e centros médicos pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde deverão

ter afixados em suas paredes cartazes informativos sobre aquele risco.

Artigo 29 - O Secretário de Estado da Saú-

de fica autorizado, desde jã, para, atravês de atos e portarias, regulamentar

todos os aspectos omissos desta lei, zelando pelo seu fiel cumprimento.

Artigo 3o - As despesas decorrentes da apli



cação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias da Secre

taria de Estado da Saúde, suplementadas se necessário.

Artigo 49 - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A grande ImBsansa vem, sistematicamente,no

ticiando o aumento substancial de casos de AIDS entre as mulheres. Ainda re-

cente, o jornal "FOLHA DE S.PAULO", publicou, no dia 19 de fevereiro último,

na página 4-4, dentro de uma ampla reportagem sobre utilização de modelos '!

portadores do virus HIV nos EUA, a notícia: "Mulheres jã são 25% dos casos em

São Paulo". A matéria discorria que as mulheres têm se contaminado com par -

ceiros bissexuais ou usuários de drogas injetáveis.

A reportagem relatava, ainda, que as mu -

lheres têm o hábito de abandonarem o uso da camisinha pelo parceiro, quando

se apaixonam.

Em vista do exposto, inclusive, o Ministê

rio da Saúde iniciou campanhas para alertar as mulheres.

Nao obstante a existência de tais campa -

nhas, consideramos que o Estado deva fazer a sua parte. Por isso, estamos pro

pondo este Projeto de lei. A nossa intenção e que o Executivo, atravês da se

cretaria de Estado da Saúde, utilizando-se de mídias impressas preferencial-

mente, dado os menores custos das mesmas, informe. as mulheres paulistas '!

dos riscos que estão correndo.

Assim, diante da enorme importância desta



propositura, contamos, entao, com o inestimável apoio de nossos nobres pares

para sua aprovação.
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